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                                                                               Niterói, 08 de maio de 2026.

MENSAGEM EXECUTIVA Nº  15/2026.
	Senhor Presidente,
Cumprimentando-o, cordialmente, tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência com o intuito de submeter à apreciação dos ilustres Pares dessa Egrégia Casa Legislativa, o projeto de lei que autoriza ao Secretário Municipal de Fazenda a concessão de remissão e anistia do IPTU e TCIL relativos aos imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1.
A remissão e anistia ora propostas têm por escopo favorecer aos fluminenses de baixa renda, garantindo o direito social de moradia e a função social da propriedade, contemplados pela Constituição Federal de 1988, nos artigos 6º e 5º, XXIII, respectivamente.
Sem prejuízo, conforme o disposto no art. 172 do Código Tributário Nacional – CTN, a lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder remissão atendendo “à situação econômica do sujeito passivo”, “à diminuta importância do crédito tributário” e “a considerações de equidade, em relação com as características pessoais ou materiais do caso”.
Por outro lado, os arts 14 e 14-A da Lei Complementar n. 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, restam plenamente atendidos, conforme demonstra a estimativa de impacto orçamentário e financeiro em anexo.
Diante da relevância social da matéria, solicito a essa Colenda Casa Legislativa a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei. 
Reitero a Vossas Excelências os meus votos de profundo respeito e admiração.

Rodrigo Neves
Prefeito
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Autoriza a concessão parcial de remissão e anistia de IPTU e TCIL constituído em face dos imóveis beneficiados do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1.


 A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Secretário Municipal de Fazenda autorizado a conceder remissão e/ou anistia de 100% (cem por cento) do crédito tributário relativo ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Coleta Imobiliária de Lixo – TCIL, lançamentos anual e complementar, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 1º de janeiro de 2026, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, sobre o imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa Urbano 1, conforme o disposto na Lei Ordinária Federal 14.620, de 13 de julho de 2023.
§ 1º O crédito tributário passível de remissão e/ou anistia compreende o IPTU, a TCIL e os respectivos encargos moratórios, notadamente multas e juros.
§ 2º Compreende, também, o crédito tributário com execução fiscal ajuizada, com ou sem interposição de embargos à execução.
§ 3º Nos casos de crédito tributário objeto de execução fiscal, a remissão e/ou anistia não abrange custas judiciais e demais ônus decorrentes da extinção das respectivas demandas.
§ 4º Para fins do disposto no caput, consideram-se créditos tributários constituídos os decorrentes de:
I - Auto de Infração;
II - Notificação de Lançamento;
III - Confissão de Dívida.
Art. 2º O benefício previsto no art.1º só poderá ser concedido se o contribuinte, dentro do prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de regulamentação desta Lei, confessar expressamente serem devidos todos os créditos tributários dos quais derivaram as multas e juros previstos naquele artigo.
§ 1º Deverá o contribuinte especificar o montante na data da confissão, desistindo de qualquer impugnação, recurso administrativo ou ação judicial a ele relativo e renunciando ao direito sobre o qual se fundamentem tais litígios.
§ 2º O contribuinte deverá, no ato da confissão, anexar documento comprobatório da desistência ou renúncia previstas no §1º deste artigo.
Art. 3º A remissão e a anistia de que trata o art. 1º não geram direito à restituição de qualquer quantia que tiver sido paga.
Art. 4º No caso dos parcelamentos em curso, a remissão e a anistia somente incidirão sobre os créditos tributários relativos às parcelas que ainda não tenham sido quitadas.
Art. 5º A remissão e a anistia previstas no art. 1º não geram direito adquirido e serão canceladas de ofício, sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições, não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de multa e juros de mora, observado o disposto no parágrafo único do art. 172 e no parágrafo único do art. 182, ambos da Lei Federal nº 5.172/66, de 25 de outubro de 1966.
Art. 6º O Secretário Municipal da Fazenda regulamentará o disposto nesta Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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